
 

 
 

Excelentíssimo Senhor 
Digníssimo Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
 

MENSAGEM N.º           140/2025  

Manaus, 19 de novembro de 2025. 

 

 

 

Senhor Presidente 

Senhoras Deputadas e Senhores Deputados 

 

 

Comunico a essa Augusta Assembleia Legislativa que, no uso 

da prerrogativa a mim deferida pelo artigo 36, § 1.º, da Constituição Estadual, decidi 

pela aposição de VETO TOTAL ao Projeto de Lei que “ALTERA, na forma que 

especifica, a Lei Promulgada n.º 241, de 31 de março de 2015, que CONSOLIDA a 

legislação relativa à pessoa com deficiência no Estado do Amazonas”. 

Sem prejuízo do reconhecimento das nobres intenções da 

Proposição, a matéria foi levada ao conhecimento da Secretaria de Estado dos Direitos 

da Pessoa com Deficiência, por intermédio do Parecer n.º 126/2025-ASSJUR/SEPCD, 

documento que também constitui parte integrante desta Mensagem e relevante subsídio 

à vossa deliberação, se pronunciou de maneira desfavorável à sanção do Projeto de Lei 

n.º 676/2025, pelos fundamentos a seguir delineados. 

O Projeto de Lei reproduz dispositivos já contemplados na Lei 

de Acesso à Informação (Lei n.º 12.527/2011), na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 

n.º 101/2000), na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), em seus 

arts. 48, 52 e 54, já impõe a obrigatoriedade de transparência na gestão fiscal, mediante 

publicação dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária (RREO) e dos 

Relatórios de Gestão Fiscal (RGF), com periodicidade bimestral e quadrimestral, 

respectivamente.  

Do mesmo modo, a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

estabelece os critérios, prazos e formatos desses relatórios, integrando-os à rotina 

contábil e de controle do Poder Executivo, enquanto a Lei Orçamentária Anual (LOA) 
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define a estrutura programática e a codificação das ações, grupos de despesa e 

elementos.  

Assim, ao impor a publicação semestral de relatório próprio e 

apartado, o Projeto de Lei criaria uma periodicidade distinta e desalinhada das normas 

orçamentárias vigentes, o que poderia gerar duplicidade de informações, inconsistência 

técnica nos registros fiscais e insegurança na consolidação dos dados oficiais. 

Além disso, a instituição de obrigação paralela interfere na 

competência técnica e normativa da Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ), órgão 

responsável pela execução e consolidação dos relatórios contábeis e orçamentários do 

Estado, nos termos da legislação financeira. 

Ante o exposto, considerando que a obrigação almejada pela 

propositura em exame já é adimplida por exigência legal pretérita, é que apresento a 

Vossas Excelências, nos termos constitucionais, os motivos de Veto Total à apreciação 

dessa Casa Legislativa, reiterando às ilustres Senhoras Deputadas e aos ilustres 

Senhores Deputados, na oportunidade, expressões de distinguido apreço. 

 

 

WILSON MIRANDA LIMA 
Governador do Estado 
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Documento 2025.10000.00000.9.051661
Data  27/11/2025

TRAMITAÇÃO
Documento No 2025.10000.00000.9.051661

Origem

Unidade: GERENCIA DE PROTOCOLO
Enviado por:

Data:
MARIA DE JESUS SERPA DE SOUZA
27/11/2025

Destino

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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TRAMITAÇÃO
Documento No 2025.10000.00000.9.051661

Origem

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

Enviado por:
Data:

GUSTAVO PICANÇO TAKETOMI
28/11/2025

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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